
CAMARA MUNICIPAL DEAFONSO CLAUDIO - ES

Parlamenlo: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

AUTOGRAFO DE LEI NO 2.51012023.

A CÂMARA MUNICIPAL oE AFONSO CúUDIO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando das

atribuiÇões que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal n" 2.51012023, em 22 de

MAIO de 2023, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para sanção e

promulgaÇão.

A CAMARA MUNICIPAL DE P,FONSO CLAUDIO

RESOLVE

Art. lo - Fica aberto ao Orçamento Fiscal da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, aprovado pela

Lei Municipal n' 2.483 de 04 de janeiro de 2023, Credito Adicional Especial, no valor de R$ 134.000,00

(Cento e trinta e quatro mil reais), destinado aos Projetos Culturais - Circula Cultura n' OO1l2O22, a

seguinte rubrica orÇamentária:

urgao

Unidade Orçamentária

Atividade

15

15.02

IJ
392
0044

2.116

Secretaria iilunicipal de Cultura e
Turismo
Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Cultu ra
DiÍusão Cultural
ProduÇâo. Formaçáo e DiÍusáo
Cultural
Realização e Promoçáo de Projetos
Sociais e Eventos Culturais

l-adeira Ute Amélia Gastim Pádua, ne 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/Es - C
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600-000

ABRE NO ORçAMENTO FISCAL DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO

cLÁUDIo, ESTADo Do ESPíRITo SANTo,

CREDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO VALOR DE

R$ 134.000,00 (CENTO E TRTNTA E QUATRO MtL

REAIS), PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Função
Subfunçáo
Programa



CAMARA MUNICIPAL DEAFONSO CLAUDIO - ES

Parlarnento: J()MÂR CLÁUDl() C0RRÊA

Fonte de Recursos 25000000

Fontê de Recursos
Descriçáo da Despesa

Recursos Náo Vinculados De
lmpostos E Transferências De
lmpostos
Outros Recursos Vinculados
Despesas CoÍrentes
Outras Despesas Correntes
AplicaçÕes Diretas
Premiaçôes Culturais, ArtÍsticas,
Científicas, Desportivas e Outras

TOTAL

44.820,37

89.179,63

í 34.000,00

Art. 20 - O recurso no valor de R$ 134.000,00 (Cento e trinta e quatro mil reais), para atender as

despesas do Credito Adicional Especial no orÇamento vigente de que trata o artigo 1", decorrem de

recursos oriundos de suplementação por Superávit Financeiro apurado no BalanÇo Patrimonial do

ExercÍcio de 2022, nas fontês 25000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos e Transferências

de lmpostos e 28990000 - Outros Recursos Vinculados.

22 de maio de 2023

MAR COSTA

Presidente

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, ne 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/Es - CEP: 29600-000
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28990000
3.0.00.00.00
3.3.00.00.00
3.3.90.00.00
3.3.90.31.00

Art. 40- Esta Lei entra em vrgor na data de sua publicação, revogadas as dasposições em contrário.

Plenário "lvlonsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch".

Afonso Cláudio/ES,



PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Gabinete do Prefeito

O PreÍeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara
Municipal de Afonso Cláudio aprova e eu sanciono a presente Lei.

Afonso Cláudio, 02 de junho de 2023.

CETTI PIMENTA

PreÍeito
LU

Praça da I ndependência, 341,- Afonso Cláudio - ES - CEP.29.ó00-000 - Tel. 27 3735-4000



PREFEITURA MUNICIPAL DE A},ONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNtCtPAL No. 2.510/2023.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO

ESP|RITO SANTO, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,

NO VALOR OE R$ 134.000,00 (CENTO E TRTNTA E

QUATRO MIL REAIS), PARA OS FINS QUE

ESPECíFICA, E OÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPíRITO SANTO.

FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNtCtpAL APROVA E EU SANCTONO A SEGUTNTE LEt:

Art. í" - Fica aberto âo Orçamento Fiscal da Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, aprovado
pela Lei Municipal n' 2.483 de 04 de janeiro de 2023, Credito Adicional Especial, no valor de

R$ '134.000,00 (Cento e trinta e quatro mil reais), destinado aos projetos Culturais - Circula

Cultura no 00112022, a seguinte rubrica orçamentária:

Orgão

Unidade Orçamentária

Funçáo
Subfunção
Programa

Atividade

Fonte de Recursos

Fonte de Recursos
Descriçâo da Despesa

15

't5.02

13
392
oo44

2.116

25000000

Secrêtaria iilunicipal de Cultura e
Turismo
Secretaria [,4unicipal de Cultura e
Turismo
Cultura
Difusão Cultural
ProduÉo, Formação e Difusâo
Cultural
Realizaçáo e Promoção de Proretos
Sociais e Evenlos Cullurais
Recursos Náo Vinculados De
lmpostos E Transferências De
lmposlos
Outros Recursos Vinculâdos
Despesas Correntes
Outras Despesas Correntes
Aplicações Diretas
PremiaçÕes Culturais, Artísticas,
Científicas, Desportivas e Outras

TOÍAL

28990000
3.0.00.00.00
3.3.00.00.00
3.3.90.00.00
3.3.90.31.00

44.820,37

89.179,63

134.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AT.ONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art. 20 - O recurso no valor de R$ 134.000,00 (Cento e trinta e quatro mil reais), para atender

as despesas do Crédito Adicional Especial no orÇamento vigente de que trata o artigo 1o,

decorrem de recursos oriundos de suplementação por Superávit Financeiro apurado no

Balanço Patrimonial do Exercício de 2022, nas fontes 25000000 - Recursos Não Vinculados

de lmpostos e Transferências de lmpostos e 28990000 - Outros Recursos Vinculados.

AÍonso Cláudio/ES, 25 de maio de 2023

LUCIANO RONCETTI PIMENTA
PREFEITO
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Art, 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.


